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CHAMADA PÚBLICA PARA A COMPOSIÇÃO CHAMADA PÚBLICA PARA A COMPOSIÇÃO 

  DE MEMBRO DO CONSELHO CURADORDE MEMBRO DO CONSELHO CURADOR

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS,

considerando o Estatuto da Função de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino

Profissionalizante e Tecnológico – FADEMA viabiliza por meio desta Chamada Pública o cadastro

de interesse de en dades cien ficas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com o

IFSULDEMINAS, com anuência do Conselho Superior, para atuar como membro efe vo do

Conselho Curador no período de 2 anos, a par r data da portaria de indicação do reitor do

IFSULDEMINAS. 

1. Objeto1. Objeto

1.1 Indicação de 01 (um) um membro efe vo, escolhido pelo Conselho Superior, dentre pessoas

indicadas por en dades cien ficas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com a ins tuição
apoiada. 

2. Fundamentação legal2. Fundamentação legal

2.1 Estatuto da Função de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino

Profissionalizante e Tecnológico – FADEMA aprovado nos termos do art. 67, inciso III do Código
Civil.

3. Documentação necessária para validação do cadastro3. Documentação necessária para validação do cadastro

a. Ata da Fundação da Entidade ou documento correlato

b. Ata da Posse da Diretoria Administrativa

c. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

d. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do responsável

4. Do cadastro4. Do cadastro

4.1. O cadastramento deverá realizado por meio do preenchimento da ficha cadastral presente
no link: https://forms.gle/DZHHjqBLZd7ds8AV8

4.2 A veracidade das informações é de inteira responsabilidade da ins tuição interessada, não
sendo o IFSULDEMINAS responsável pela verificação dos dados no ato do cadastramento.

5. Do critério de classificação 5. Do critério de classificação 

5.1 A classificação será pela validação do cadastro que se dará pela ordem de recebimento do
cadastro registrado no formulário.

6. Cronograma6. Cronograma
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